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PREFEITURA DO MUNicíPIO DE AGUDOS
c. G. C. 4-61 37.444/0 001-7.4

CAIXA POSTAL 07 - CEP 17120

ESTA DO DE SÃO PAULO

. DECRETO N' 9 49 DE I ' DE DEZENBRO DE 198] .

"QUE REAJ USTA OS VALCRES DE PAGA

' lENTOS E DEECONTOS DA GRATIFICA

ÇÃO ncs I NTEGRANJ:ES DA CORPORAÇÃO
MUSI CAL " MAEsrRO J OÃO ANDRECTTI" .

o Dr . NELSON ASSAD AYUB, Prefeito &~nicipal de Agudcs, Es t ado de são

Paul o , usando de suas a t r i bui ç ões l egais , e cons i der ando :

- que a Le i Munic ipal de n a 381/ 6 1 criou a Corpor ação Mus i ca l ~~nici

paI e que o Decreto n a 568/75, com aut orização da Le i n R 1. 127/75 estabeleceu as

gratifi cações e descontos a t ribu! veis aos component es da ref erida Corporação ;

- a p. ec es s i dade de r ea j uste de valores pr evis tos no Decreto n l 923 ,

de 05 de agos t o de 1981 , em decorrênc i a da majoraç ão s a l a r i a l dos ser vidores mu

nicipais , conf orme Lei n l 1.497 de 1 2 de de zembro de 19B1, e~ c u j o a r tigo 4 2 •e
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pr evis to o rea j us t e da gratificação dos int eg rantes da Corpor ação tfusic al " ~~es

t r o J oão Andr eott i " ,

RE S OLVE

ARTI GO l i - Os va l ores f ixados po Art i go l i do Decreto 923 de 05 de agosto de

1981 passam a ser os s e&u i ntes :

12 GRUPO:

( Instrumen t ist as e Percuss i oni stas) • ••• • • • • • • • •US 4.085 ,00

2' GRUPO:

( I nstrumen t i s tas e Fercuss i oni stas) • • •• • • • • • • • •DS 3.325 , 00

3' GRUPO:

( I nstrumentistas e Pe rcussi onistas) • • • • • • • • ••• •ut 2. 775 , 00

4' GRUPO :

( Ins trument istas e Percus s i onistas) • • ••• •• •• •• •US 1. 900 ,00

ARTIGO 2 1 - Os i ntegr antes w-ús i cos da Corporação estão s u jeitos aos s eguintes des-

contos , de r.tr o de cada mês , po r ausêr~ia ~s a tivida des mus i cai s , quai~

q ue r s e j am os mot i vos :

l i GRUPC :

oe 215, 00 por ensai o , at: o desconto má ximo (9) d~ QS 1 . 935 ,00

Cr$ 430 ,00 por- s er vi ço ex terno , a t : o de sc crrt o máximo (5 )de eis 2. 150 , 00

= Segue f Is. 02 ~
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2' GRUPO:

os 175 ,00 a t é o deEC ont o • (9) os 1. 575 , 00por enseí.o , ma ximo d e

e' • d e sccrrt o má ximo de( S) cs L .7 50 , C'O350 ,00 por servi ç o externo , a t e o

3 ' GRUPO:

~ 145 ,00 até o de sc ont o • de (9 ) C<$ 1 .305 ,00por er.saio , màxí n,o

'" 290,00 por servi ç o e xterr.o , a t é o desconto máximo de (S) ~ 1. 450 ,00

4 ' GRUPO:

C<$ até o descento • d e (9) C<$ 900 ,00100 ,00 por ensaio, maximo

0 $ 200 ,00 por serviço externo , a t é o descont o má ximo de( 5 ) D$ 1.CXJO ,OO

§ 6NICO _ Se c ~sico i nt egrante r~o pa r t i c ipar de nenhuma atividade musical ,

qualquer s e j a o motivo , nada pe rceberá e~ pagamento de gratificação

n o mê s em que es s e f a t o oc orrer.

ARTI GO 3 D - Exa et o a pa r t e referente a gr a t i f i c aç ões , cont i nua m em vi gor as de

ma i s d i sposi ções do Decr e t o 0 2 568 de 1 2 de jul ho de 1975.

-

ARTIGO 4i - Este Decret o en t r ar á em vigor a pa r ti r de l i de jmeiro de 198Z(mi1 ,
I

no vecentos e oi t enta e dei s ) .

ARTIGO Si - Revogam-se a s disposi ções erro c ontrári o.

PREFEITURA homNICIPAL DE AGUOOS, l i de dezerr.bro de 1981 •
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Prof . FAUST DE !lAOCO
01retor Admi n i s t r a t i vo

Publi c ado e registrado nes ta Prefeitura
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